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QUINTA-FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 2022

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
Contexto Operacional: A Controladora SOCIC tem como atividade principal o comércio varejista de: 
tecidos, calçados, vestuários e demais artigos de lojas de departamentos, completam suas atividades a 
participação no capital de outras sociedades, todas relacionadas com sua atividade operacional, tais 
como: administradora de cartões de crédito, exploração do ramo de Shopping Center, imobiliário e 
indústrias de bicicletas e colchões de espuma. Em 2021 iniciou uma nova fase na sua trajetória, analisou 
as tendências de mercado e redirecionou sua estratégia de negócios, além de implementar medidas 
estratégicas de curto prazo, concentrará seus propósitos nas atividades do ramo imobiliário e financeiro. 
Notas Explicativas: 1. Contas a receber de clientes: As contas a receber são avaliadas e apresentadas 
pelo valor de realização, devido à irrelevância e a relação custo x benefício não foi aplicado o Ajuste a 
Valor Presente; 2. Estoques: No varejo os estoques são demonstrados ao menor valor entre o preço de 
compra mais recente e o valor líquido de realização, tendo sido reconhecida perdas necessárias: para 
redução ao valor realizável líquido, para estoques decorrentes de mercadorias danificadas e avariadas 
(desvalorizações) e os provenientes de diferenças físicas na contagem de estoques, essas perdas foram 
reconhecidas no resultado do exercício. Os estoques estão avaliados pelo preço de compra mais recente, 
sendo sua composição: preço da mercadoria deduzido dos impostos recuperáveis (ICMS, PIS e COFINS), 
dos descontos comerciais, abatimentos e bonificações, e acrescidos dos impostos não recuperáveis (IPI 
e ICMS de Substituição Tributária), custos de transportes e seguros. Os procedimentos de mensuração 
dos estoques estão de acordo com a norma brasileira CPC 16 e norma internacional IAS 2. Nas indústrias 
os estoques são apresentados pelo menor valor entre o custo de aquisição ou de produção, ou ainda 
pelo valor líquido realizável. Os produtos acabados têm seu custo determinado pelo valor de produção, 
as matérias-primas e embalagens têm seus custos determinados pela Média Ponderada Móvel para 
matérias-primas e embalagens e de produção para os produtos acabados. Adicionalmente, sobre os 
produtos acabados foram reconhecidas perdas por obsolescência; 3. Imobilizado: As Demonstrações 
Financeiras Consolidadas e da Controladora SOCIC foram preparadas com base no custo histórico e 
depreciados de acordo com o tempo de vida útil, pelo método linear, a sociedade revisou a vida útil do 
ativo imobilizado e intangível e concluiu que não há alterações a realizar neste exercício; 4. Provisões 

Balanços Patrimoniais Consolidado Controladora SOCIC
Ativo Notas 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Circulante 1.207.869 1.241.571 85.131 103.161
Caixa e equivalentes de caixa 327.867 385.735 69.888 79.066
Contas a receber de clientes e coligadas 1 549.195 583.727 6.118 8.328
Estoques 2 319.888 264.381 2.719 5.504
Dividendos propostos a receber - - 3.627 7.583
Impostos a compensar 8.579 3.903 2.241 2.114
Demais créditos a receber 2.340 3.825 538 566
Não Circulante 119.375 120.467 560.314 522.605
Realizável a longo Prazo 37.775 36.677 48.740 47.783
Impostos diferidos 33.401 32.574 33.401 32.574
Contas a Receber 1.010 2.803 25 338
Estoques de unidades imobiliárias 552 550 - -
Demais créditos 2.428 390 26 -
Partes relacionadas 6 384 360 15.288 14.871
Investimentos 42.505 43.362 506.686 469.690
Participações societárias 462 408 464.713 426.806
Propriedades para investimentos 8 42.043 42.954 41.973 42.884
Imobilizado 3 32.255 35.678 4.888 5.132
Imóveis operacionais 14.947 15.628 - -
Veículos 2.780 3.580 816 1.203
Equipamentos de CPD e Software 2.692 2.785 253 469
Móveis e utensílios 1.745 1.984 542 1.068
Máquinas, equipamentos e instalações 4.342 6.806 861 861
Obra em andamento e benfeitorias 5.749 4.895 2.416 1.531
Intangível 6.840 4.750 - -
Total do Ativo 1.327.244 1.362.038 645.445 625.766

Balanços Patrimoniais Consolidado Controladora SOCIC
Passivo e Patrimônio Líquido Notas 31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Circulante 377.524 430.382 7.933 8.062
Fornecedores 344.499 390.806 1.061 1.517
Salários e pró-labore 1.160 1.560 140 310
Obrigações tributárias 14.995 17.697 1.128 2.241
Financiamentos bancários - Finame - 3.000 - -
Obrigações com acionistas 5.303 2.713 2.153 -
Provisões e outras obrigações 4 11.567 14.606 3.451 3.994
Não Circulante 54.751 75.498 2.537 13.582
Impostos diferidos 42.612 42.582 - -
Parcelamento de tributos e São Luis
  Administradora 9.415 15.727 90 176
Provisões e Demais obrigações 2.724 17.189 2.447 13.406
Total do Passivo 432.275 505.880 10.470 21.644
Patrimônio Líquido 894.969 856.158 634.975 604.122
Atribuídos aos acionistas não
  controladores 259.994 252.036 - -
Atribuídos aos acionistas controladores 634.975 604.122 634.975 604.122
Capital social realizado 5 547.000 547.000 547.000 547.000
Reserva legal 2.103 1.006 2.103 1.006
Reservas de incentivos fiscais - reflexa 12.452 11.135 12.452 11.135
Reservas de lucros 12.974 6.720 12.974 6.720
Dividendo adicional proposto
Prejuízos Acumulados 8.588 (14.024) 8.588 (14.024)
Ajuste de avaliação patrimonial 51.858 52.285 51.858 52.285

Total do Passivo e Patrimônio Líquido 1.327.244 1.362.038 645.445 625.766

Demonstrações das Mutações
do Patrimônio Líquido

Patrimônio líquido 
atribuível aos acionistas:

Capital social 
realizado

Reserva 
legal

Incentivos 
fiscais

Reserva 
de lucros

Lucros a 
realizar

Lucros (prejuízos) 
acumulados

AAP Resultados 
abrangentes

Contro- 
ladores

Não 
controladores

Patrimônio 
líquido total

Saldos em 31 de dezembro de 2019 547.000 1.006 4.438 5.778 864 (30.496) 57.204 585.794 237.352 823.146
Lucro Líquido do Exercício - - - - - 23.485 - 23.485 - 23.485
(-) Reserva de incentivo fiscal - Reflexa - - 6.697 - - (6.697) - - - -
(+) Dividendos adicionais propostos - - - - - (316) - (316) - (316)
(+) Reserva de lucros a realizar - Valor justo - - - - 78 - - 78 - 78
Mudança na participação relativa - LOUVRE - - - - - - (183) (183) - (183)
Variações no Patrimônio de Coligadas - AAP:
Ajustes reflexos na Houston S/A Empreendimentos - - - - - - (330) (330) - (330)
Ajustes reflexos no PL da London - - - - - - (175) (175) - (175)
Ajustes reflexos no PL da Bike NE e Houston do NE - - - - - - (4.071) (4.071) - (4.071)
Ajustes reflexos na controladoria - Arrendamento - - - - - - (160) (160) - (160)
Aumento no PL dos acionistas não controladores - - - - - - - - 14.684 14.684
Saldos em 31 de dezembro de 2020 547.000 1.006 11.135 5.778 942 (14.024) 52.285 604.122 252.036 856.158
Lucro Líquido do Exercício - - - - - 35.970 - 35.970 - 35.970
Reversão lucros acumulados-resultado abrangente - - - - - - (35) (35) - (35)
Reversão dos juros sobre o capital próprio - - - - - (2.730) - (2.730) - (2.730)
Ajuste cálculo do IRPJ e CSLL - - - - - 193 - 193 - 193
Mudança na participação relativa - LOUVRE - - - - - - (392) (392) - (392)
(-) Reserva de incentivos fiscais - Reflexa - - 1.317 - - (1.317) - - - -
Reserva Legal - 1.097 - - - (1.097) - - - -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - (2.153) - (2.153) - (2.153)
Reserva para fundo de garantia - - - 2.085 - (2.085) - - - -
Reserva para aumento de capital - - - 4.169 - (4.169) - - - -
Aumento no PL dos acionistas não controladores - - - - - - - - 7.958 7.958
Saldos em 31 de dezembro de 2021 547.000 2.103 12.452 12.032 942 8.588 51.858 634.975 259.994 894.969

SOCIC - Sociedade Comercial Irmãs Claudino S/A
CNPJ/MF 04.049.497/0001-93

Relatório da Administração - Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas do GRUPO SOCIC
As Demonstrações Financeiras Consolidadas  estão sendo apresentadas em milhares de reais, foram preparadas em conformidade com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro – “IFRS” e também 
de acordo com as práticas adotadas no Brasil, identificadas simplesmente como Consolidado. Demonstrações Financeiras Individuais da Controladora SOCIC -  foram preparadas de acordo com as práticas 
adotadas no Brasil, identificadas simplesmente como Controladora SOCIC. As práticas contábeis adotadas no Brasil abrangem as disposições contidas na legislação societária e nas normas da Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, que contemplam as alterações produzidas pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09, pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC e nas normas do Conselho Federal de Contabilidade, estão convergentes às normas internacionais emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). Declaração da Diretoria e 
Aprovação das Demonstrações Financeiras: Em observância às disposições constantes da Instrução CVM nº 480/09, a Diretoria declara que discutiu, reviu e concordou com as opiniões expressas no Relatório 
dos Auditores Independentes e nas Demonstrações Financeiras Individual e Consolidado relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2021, as referidas Demonstrações Financeiras foram aprovadas pelos 
acionistas da Sociedade e autorizadas para emissão em 21/11/2022.

Demonstrações dos Resultados
Consolidado Controladora SOCIC

31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Receita Operacional Líquida 339.442 312.774 7.689 22.268
(-) Custo das mercadorias e produtos vendidos (190.382) (176.081) (5.075) (11.303)
Lucro Bruto 149.060 136.693 2.614 10.965
Despesas Operacionais: (82.389) (75.996) 31.544 10.042
Com vendas (29.948) (22.593) (568) (358)
Gerais e administrativas (69.059) (61.990) (18.673) (28.964)
Tributárias (1.713) (2.190) (925) (998)
Depreciação e amortização (10.464) (8.609) (1.883) (1.873)
Reversão (Perdas) estimadas nos estoques (247) (190) (247) (136)
Reversão (Provisão) para contingências (940) (1.144) 321 -
Reversão (Provisão) para perdas nos recebíveis (6.716) (14.064) (32) (9.777)
Provisão para perdas nos investimentos FINOR - - - -
Provisão para indenização de representantes - (56) - -
Lucro da equivalência patrimonial - - 35.210 36.366
Receitas de incentivos fiscais 16.506 18.366 - -
Ganho na venda do imobilizado 191 2.537 191 1.854
Outras receitas operacionais 17.361 13.937 16.210 13.928
Cessão de Pontos Comerciais 2.640 - 1.940 -
Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 66.671 60.697 34.158 21.007
Resultado Financeiro 9.811 15.374 1.116 2.053
Receitas financeiras 33.201 33.263 3.211 4.409
Despesas financeiras (23.390) (17.889) (2.095) (2.356)
Lucro (Prejuízo) antes dos Impostos 76.482 76.071 35.274 23.060
Imposto de renda e contribuição social (30.697) (30.277) 696 425
Do exercício corrente (31.563) (31.766) (191) (1.064)
Diferido 866 1.489 887 1.489
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício 45.785 45.794 35.970 23.485
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício Atribuível aos: 45.785 45.794 35.970 23.485
Acionistas controladores da Companhia 35.970 23.485 35.970 23.485
Acionistas não controladores 9.815 22.309 - -
Quantidade por Lote de Mil Ações 184.674 184.674 184.674 184.674
Lucro Líquido Básico por Ações - Reais (R$) 0,1948 0,1271 0,1948 0,1271

Demonstrações dos Resultados
Abrangentes

Consolidado Controladora SOCIC
31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício 45.785 45.794 35.970 23.485
Resultados Abrangentes:
Louvre Magazine Comércio Ltda. (427) (183) (427) (183)
Efeitos da aplicação das normas internacionais - IFRS - (4.736) - (4.736)
Resultado Abrangente Total 45.358 40.875 35.543 18.566
Resultado Abrangente Atribuível aos:
Acionistas controladores da Companhia 35.543 18.566 35.543 18.566
Acionistas não controladores 9.815 22.309

Demonstração dos Fluxos de Caixa
 - Método Direto

Consolidado Controladora SOCIC
31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020

Caixa Líquido Gerado na Atividade Operacional 8.353 37.037 520 1.405
Recebimentos de clientes e atividade imobiliária 485.310 395.420 31.558 53.495
(-) Fornecedores de mercadorias e serviços (237.585) (150.157) (3.632) (10.392)
(-) Tributos e encargos sociais (116.120) (100.076) (10.035) (22.177)
(-) Salários, pró-labore e participações (61.278) (58.568) (9.576) (10.348)
(-) Despesas operacionais (57.749) (49.305) (7.795) (9.463)
(-) Depósitos Judicais (3.841) (249) - 318
(-) Adiantamentos a fornecedores (384) (28) - (28)
Caixa Líquido Gerado (Consumido) 
  - Atividade de Investimento 40.658 88.011 3.119 6.669
Recebimentos da venda do ativo imobilizado
  e participações societárias 497 2.234 467 2.025
Cessão de pontos comerciais - Magazine Luiza S.A. 1.940 - 1.940 -
Trespasse de estabelecimentos - Claudino S.A. - 5.850 - 5.850
Redução de capital na empresa Rápido London S.A. - - - -
Lucro e dividendos de controladas (14.799) - 4.887 -
Capitação (Amortização) de operações CDCI - 10.267 - -
Empréstimos e aumento de capital - Louvre Magazine - - (4.175) (1.200)
(-) Investimentos no imobilizado (6.413) (3.685) - (6)
Recebimentos das antecipações aos estabelecimentos 59.433 73.345 - -
Caixa Líquido (Consumido) na Atividade
  de Financiamento (106.879) (52.180) (12.817) (4.026)
Recursos provenientes de usuários Cartão CrediShop 12.663 11.284 - -
(-) Empréstimos bancários - Finame - - - -
(-) Pagamento de mútuos - Eletro do NE
      (principal e juros) - - - -
(-) Empréstimos bancários - Principal - - - -
(-) Antecipações aos Lojistas - CrediShop S/A (119.542) (59.433) - -
(-) Lucros e dividendos - Acionistas - (4.031) (12.817) (4.026)
Variação Líquida de Caixa (57.868) 72.868 (9.178) 4.048
Caixa e equivalentes de caixa em 31/12/2019 - 312.867 - 75.018
Caixa e equivalentes de caixa em 31/12/2020 385.735 385.735 79.066 79.066
Caixa e equivalentes de caixa em 31/12/2021 327.867 - 69.888 -
e demais obrigações: A Controladora SOCIC e as empresas controladas coligadas e equiparadas, 
reconheceram as provisões com base em eventos passados e que no futuro venha a ocorrer uma provável 
saída de recursos para liquidar essas provisões, essas provisões foram calculadas em bases de 
estimativas confiáveis; 5. O Capital Social da Companhia está assim distribuído: 104.709.259 ações 
ordinárias e 79.964.353 ações preferenciais, totalizando 184.673.612 ações, totalmente subscritas e 
integralizadas. 6. Transações entre partes relacionadas: A Controladora SOCIC realiza diversas 
transações mercantis com partes relacionadas, as quais são efetuadas a preço de mercado. 7. Cessão 
de Créditos Fiscais Programa de Regularização Tributária - PRT, a Controladora SOCIC no dia 
14/02/2019, na forma prevista no Programa de Regularização Tributária - PRT, MP nº 766/17 e IN RFB 
nº 1687/17, cedeu e transferiu créditos fiscais de prejuízos fiscais no montante de R$ 13.360 para sua 
controlada CrediShop S/A.; 8. Propriedades para Investimentos: A Controladora SOCIC cessou 
totalmente suas atividades nos 51 (cinquenta e um) pontos comerciais, descontinuou o segmento de 
móveis, eletrodomésticos e celulares, celebrou com a Magazine Luiza contrato de cessão de 48 (quarenta 
e oito) pontos comerciais e 3 (três) pontos foram objeto de Trespasse de Estabelecimentos para 
CLAUDINO S/A - Lojas de Departamentos, os imóveis próprios foram objetos de contratos de locações, 
pelo prazo de 10 (dez) anos, passando a atuar somente no ramo de varejo de tecidos, confecções e 
calçados, para tanto manteve 3 (três) lojas em funcionamento com o nome de ARMAZÉM PARAÍBA, 
permaneceu com 1 (uma) lojas no Estado do Pará e 2 (duas) no Estado do Maranhão; 9. Eventos 
Subsequentes: Reconhecimento do direito ao crédito fiscal referente à inconstitucionalidade da inclusão 
do ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS.O Juiz da 3ª Região do TRF julgou procedente o pedido 
de Mandado de Segurança, decisão publicada no dia 12/04/2019, objetivando a exclusão na base de 
cálculo do PIS e COFINS o ICMS devido nas vendas. A SOCIC desde outubro de 2018 passou a excluir 
o ICMS da base de cálculo do PIS e COFINS.  A Receita Federal fixou o prazo inicial como sendo 
16/03/2017, assim a SOCIC procedeu a atualização mensal dos créditos tributários pela SELIC até a 
data-base de 31/12/2021 e apurou quantia de R$ 4.822, sendo: R$ 3.962 da COFINS e R$ 860 do PIS. 
Esses créditos tributários do PIS e da COFINS serão reconhecidos na contabilidade até o dia 31/12/2022, 
uma vez que ocorreu o trânsito em julgado do Mandado de Segurança e foi feita a publicação no dia 
05/10/2022 pelo TRF, 3ª Região, restando apenas as orientações específicas do advogado externo 
quanto ao “modus operandi” e a forma de compensação dos pagamentos a maior, em conformidade com 
o entendimento da RFB e do departamento jurídico da Companhia.

ADMINISTRAÇÃO: Diretor-Presidente - Valdecy Claudino
Diretora Vice-Presidente - Virgínia de Medeiros Claudino Milani

Diretora Comercial - Vera Lúcia de Medeiros Claudino
Diretora Comercial - Gisélia de Medeiros Claudino

Diretora Administrativa - Angélica de Medeiros Claudino
Diretor de Operações Comerciais - Emerson de Carvalho Breves

Diretor Financeiro - Antonio Francisco de Sousa

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO  EXTRAJUDICIAL da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 22/11/2022 para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 318164028083 - SED: 1179 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): LUIZ CARLOS ROBALLO, BRASILEIRO, METALÚRGICO,
RG. Nº 7.405.357-SSP/SP, CPF: 080.897.288-04, CASADO NO REGIME DA
COMUNHÃO DE BENS ANTES DA LEI 6515/77 COM MARIA CECILIA ALVES
ROBALLO, BRASILEIRA, DO LAR, RG. Nº 14.514.735-SSP/SP. Imóvel sito à
RUA GIUSEPPE TARTINI, S/Nº (Nº 15 ATUAL NÃO OFICIAL), APARTAMENTO
Nº 38, BLOCO B-4, PARQUE RESIDENCIAL PALMARES, 32º SUBDISTRITO
CAPELA DO SOCORRO, SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 22/11/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
22, 23 e 24/11/2022

ALPHAVILLE S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME: 16.811.931/0001-00 - NIRE: 35.300.442.296

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 29 DE SETEMBRO DE 2022
1. Data, Hora e Local. Em 29 de setembro de 2022, às 10:30 horas, por meio de videoconferência via Microsoft 
Teams, sistema que permite a identifi cação e votação dos membros do Conselho de Administração, bem como a co-
municação simultânea com os demais membros participantes, observado o disposto na IN nº 81, de 10 de junho de 
2020, do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de 
Governo Digital/Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração. 2. Convocação e Presença. Con-
vocação realizada nos termos do §1º do Artigo 18, do Estatuto Social da Alphaville S.A. (“Companhia”), conforme 
Edital de Convocação tempestivamente enviado a todos os membros do Conselho de Administração em 23 de se-
tembro de 2022. Compareceram os Srs. Ricardo Leonel Scavazza, Fernando Henrique de Aldemundo Pereira, Anto-
nio Fernando Checchia Wever, Mariane Wiederkehr Grechinski, José Roberto de Mattos Curan, Diego Siqueira San-
tos e Felipe Maffi a Queiroz Nobre, representando, portanto, a unanimidade dos membros do Conselho de Adminis-
tração. 3. Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Ricardo Leonel Scavazza e secretariados pelo Sr. Antonio 
Fernando Checchia Wever. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre: a aprovação da alteração do endereço da sede da 
Companhia e de determinadas subsidiárias diretas ou indiretas da Companhia. 5. Deliberações. Instalada a reu-
nião, após exame e discussão da matéria da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração presentes 
registraram que aprovaram a alteração do endereço da sede da Companhia e de determinadas subsidiárias diretas 
ou indiretas da Companhia para o seguinte endereço: Av. das Nações Unidas, nº 14.171, 7º andar, Torre A, Bairro 
Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000. 6. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, o Presidente decla-
rou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura desta ata que, após lida 
e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 7. Presenças: Mesa: (aa) Ricardo Leonel Scavazza – Presidente; 
e Antonio Fernando Checchia Wever – Secretário. Conselheiros Presentes: (aa) Ricardo Leonel Scavazza, Antonio 
Fernando Checchia Wever, Mariane Wiederkehr Grechinski, Felipe Maffi a Queiroz Nobre, José Roberto de Mattos 
Curan, Fernando Henrique de Aldemundo Pereira e Diego Siqueira Santos. São Paulo, 29 de setembro de 2022. Cer-
tifi co e dou fé que essa ata é cópia fi el da ata lavrada no livro próprio. Antonio Fernando Checchia Wever - 
Secretário. JUCESP nº 661.480/22-7 em 21.11.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 07.587.384/0001-30

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 28ª, 29ª e 30ª SÉRIES DA 

4ª EMISSÃO (IF 11F0042226) DA PLANETA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 28ª, 29ª e 30ª Séries da 4ª Emissão 
da Emissora (“Titulares dos CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobi-
liários do Certifi cado de Recebíveis Imobiliários da 28ª, 29ª e 30ª Séries da 4ª Emissão da Emissora, celebrado em 11 
de junho de 2011, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 14 de dezembro de 2022, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, 
por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titu-
lares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as se-
guintes matérias da Ordem do Dia: (i) Aprovação da concessão de prazo adicional para que a Emissora envie ao Agen-
te Fiduciário, até 14 de janeiro de 2023, os documentos constantes da lista anexa à Proposta da Administração, dispo-
nibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.opeacapi-
tal.com), no website da CVM e que constará como anexo à ata da Assembleia; (ii) A venda do imóvel localizado na 
Rua Montesquieu, nº 100, apartamento 191 – Palazzo Splendido, Vila Mariana, CEP 04116-190, Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, objeto da matrícula nº 107.574 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Capital – SP (“Imóvel”), 
em valor inferior ao valor de venda forçada atualmente avaliado em R$2.770.000,00 (dois milhões, setecentos e seten-
ta mil reais), conforme Laudo de Avaliação anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mes-
ma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.opeacapital.com) e no website da CVM, ela-
borado pela empresa especializada Dexter Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ/ME nº 67.566.711/0001-07, limitado o 
desconto à 25% (vinte cinco por cento); (iii) A retenção dos recursos obtidos com a venda do imóvel descrito no item 
(ii) acima, em conta do Patrimônio Separado (conforme defi nido no Termo de Securitização) da operação, para fazer 
frente à eventual pagamento de condenação e/ou acordo nos autos da Ação Rescisória nº 0027483-33.2015.8.19.0209, 
em trâmite perante a 7ª Vara Cível do Foro Regional da Barra da Tijuca da Comarca do Rio de Janeiro; (iv) A autoriza-
ção para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia, incluindo, mas não se limitando, à ce-
lebração de aditamentos aos Documentos da Operação. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprova-
ção a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qual-
quer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, 
por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titu-
lares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para ri@opeacapital.com e assem-
bleias@pentagonotrustee.com.br, os Documentos de Representação (conforme abaixo defi nidos) até 2 (dois) dias an-
tes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) parti-
cipante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por pro-
curador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há me-
nos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia di-
gitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que com-
prove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identi-
dade do procurador. Os Titulares dos CRI poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Emissora e ao Agente Fiduciá-
rio nos correios eletrônicos ri@opeacapital.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, conforme 
modelo de Instrução de Voto anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de di-
vulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.opeacapital.com) e no website da CVM. Os votos recebi-
dos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fi ns de apuração 
de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns 
previstos no Termo de Securitização. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui 
defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos documentos da operação. São Paulo, 24 de novembro de 2022.
PLANETA SECURITIZADORA S.A. - Nome: Lucas Drummond Alves - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82 - NIRE Nº. 35300352858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE NOVEMBRO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 08 de novembro de 2022, às 10h00, na sede social da Companhia, locali-
zada na Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, parte, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESEN-
ÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exi-
gidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos 
em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 
4. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretário: Marcio Yassuhiro Iha. 5. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre a celebração de contratos de Adiantamento para Futuro Aumento de capital social 
(“AFAC”) com suas acionistas. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de vo-
tos, após debates e discussões, deliberaram: (i) Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumá-
rio conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Ratifi car a celebração de contratos de AFAC, 
pela Companhia, com suas acionistas, a CCR S.A. (“CCR”) e a Sociedade de Investimentos e Participações 
Ltda. (“SIP”), realizados (i) no dia 06 de setembro de 2022, no valor de R$ 59.000.000,00 (cinquenta e 
nove milhões de reais), pagos integralmente pela acionista CCR; e (ii) no dia 15 de setembro de 2022, no 
valor de R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais), pagos integralmente pela acionista CCR. 7. EN-
CERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente 
ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será as-
sinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea 
“c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competen-
te. São Paulo/SP, 08 de novembro de 2022. Assinaturas: Waldo Edwin Pérez Leskovar, Presidente e Mar-
cio Yassuhiro Iha, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., por Marcio Yassuhiro Iha; e (2) SOCIEDADE DE IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., por Marcio Yassuhiro Iha. Certifi co que a presente é cópia fi el 
do original lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da Mesa - Assinado com 
Certifi cado Digital ICP Brasil e Marcio Yassuhiro Iha - Secretário - Assinado com Certifi cado Digital ICP Bra-
sil. JUCESP nº 660.745/22-7 em 18.11.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONQUESTONE IT SERVICES BR LTDA., inscrita no CNPJ nº 01.802.155/0001-04,
situada na Avenida das Nações Unidas Nº 14261 cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo com CEP nº 04794-000, CONVOCA os profissionais abaixo relacionados, que
lhe prestaram serviços por intermédio de empresas especializadas em tecnologia da
informação no período de 01/01/2001 a 31/12/2005, a comparecerem à empresa no
endereço acima discriminado, munidos de documentos comprobatórios do vínculo
(CTPS, PIS/PASEP) para regularização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS junto à Caixa Econômica Federal. O atendimento será realizado de segunda a
sexta-feira, exceto feriados, no horário comercial, na área de Compliance.  Relação
de profissionais: ADMILSON MANOEL NOGUEIRA JUNIOR, ADRIAN KALOZUK
PRETE, ADRIANO CARLOS DE LIMA, ADRIANO MORINAGA, ALEXANDRE
FERNANDES, ALEXANDRE MENEZES MUNIZ, ALEXANDRE OLIVEIRA NUNES,
ALEXANDRE PLACIDO CARVALHO, ALOISI FABIO OLIVEIRA, ANDERSON
MARQUES PEREIRA, ANDRE LUIS BOVO, AURELIO SILVA LEITÃO MACHADO,
CAIO GONÇALVES DE ALMEIDA BARRETO, CAIO HOMEM BITTENCOURT CHAGAS,
CARLOS MARCELO ATAIDE, CASSIO NERES DE SOUZA, CESAR EDUARDO PACHI
CIANCONI PIRES DE ALMEIDA, CLAUDIO LUIZ TAVARES, CRISTIANO JOSE
POUSADA DE MORAES, DALTON LUIZ ELERES DE OLIVEIRA, DANIEL PASSADORE
CAMILLO, DENI UDSON AVILA DE JESUS, DUNIA SATI, EDGASRD RIBEIRO
CARDOSO, EDSON LIMA DE ARAUJO, EDUARDO ROMERO, EDUARDO SAMPAIO
ANSELMO, ELIENAI HERNANDEZ DA SILVA, EVANDRO JAQUEL DA SILVA, FABIAN
LUCIO FONTOURA, FERNANDO PIGNATAS CARRASCO, FRANKLIN DE OLIVEIRA
MELO, GUILHERME VOLPINI CONSENTINO, GUSTAVO COELHO CALDAS,
GUSTAVO PERCIO ZIMMERMANN MONTESDIOCA, ILMAR RODRIGUES DE
MIRANDA, INAIE IGNACIO, JOSE AUGUSTO MARCELINO DE LIMA, JULIO CESAR
MAURE, LAURA EMILIA SILES MENINO, LEANDRO POLVERINI LOCATELLI, LILIAN
ANDREA CANTEIRO CASTRO, LUCIANO JOSE ALVES DE TOLEDO, LUIZ ANTONIO
DO CARMO JUNIOR, LUIZ FERNANDO SIMOES DE CARVALHO, LUIZ ROBSON
DE SOUZA, MARCELO APARECIDO DE OLIVEIRA, MATEUS ROCHA GUERRA,
NISSIN VICTOR SURUR, ORLANDO PALAVESINI JUNIOR, PATRICIA VIEIRA
MARTINS, PEDRO DIAS MARTINS JUNIOR, PEDRO MARTINS PRADO, PRISCILA
DE OLEIVEIRA VERAS, RAPHAEL ANDRADE DUARTE, RAPHAEL CECCACCI DE
ARAUJO, REGINALDO LUCIANO ARAUJO, RENATA FERRARI, RENATO LOPES
RAMOS, RICARDO ANDRADE DEL NERO, RICARDI CARLOS DA SILVA, ROBERTO
DE OLIVEIRA, ROBERTO TOLEDO DOS SANT OS, ROBSON NEVES DA SILVA,
RODRIGO DE OLIVEIRA MONDELO, ROGERIO MACEDO RODRIGUES, ROSENVAL
JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR, SERGIO ALEXANDRE FABOSSI, SERGIO
MASSAYUKI HIROTA, TATHIANA ALVES DOS SANTOS, UILSON ROBERTO DE
SOUZA JUNIOR, WAGNER BER TOLINI JUNIOR, WALDOMIRO RAVANELLI JUNIOR,
WILLIAM FELIPE DOS SANTOS, WILLIAN FUKUSHIMA OKAMURA, ZIDENIR
CARLOS DA SILVA. SÃO PAULO, 24 DE NOVEMBRO DE 2022.

CERTIFICADORA DE CRÉDITOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/ME nº 15.761.956/0001-83 - NIRE 35.300.519.124
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A SER REALIZADA EM 2 DE DEZEMBRO DE 2022
Ficam convocados os acionistas da Certifi cadora de Créditos Imobiliários e Participações S.A., sociedade por ações, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha, 99, 13º andar, Vila Nova 
Conceição, CEP 04543-120, registrada no Número de Identifi cação do Registro de Empresas (NIRE) 35.300.519.124 e 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (CNPJ/ME) sob o nº 15.761.956/0001-
83 (“Companhia”), nos termos do artigo 124, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), a se reunirem presencialmente em Assembleia Geral 
Extraordinária, a ser realizada, em primeira convocação, no dia 2 de dezembro de 2022, às 11:00 horas (“Assembleia”), 
na sede da Companhia, a fi m de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) recebimento da renúncia de Larissa 
Yastrebov Pomerantzeff ao cargo de membro e vice-presidente do Conselho de Administração da Companhia; (ii) 
extinção do Conselho de Administração da Companhia; (iii) destituição dos membros do Conselho de Administração 
em exercício; (iv) reforma e consolidação do Estatuto Social; (v) eleição de 2 (dois) novos membros para a Diretoria da 
Companhia e a composição da Diretoria após a investidura desses novos membros; e (vi) autorização para os diretores 
praticarem todos os atos necessários para a implementação das matérias aprovadas em Assembleia. Instruções e 
Informações Gerais: 1. Nos termos da legislação aplicável, os documentos e informações relacionados às matérias 
referidas acima se encontram à disposição dos acionistas na sede da Companhia. 2. O acionista ou seu representante 
legal deverá comparecer na Assembleia munido do documento hábil a comprovar sua identidade. 3. O acionista que 
desejar ser representado por procurador deverá outorgar instrumento de mandato, com poderes especiais, nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações. Solicita-se que, sendo possível, o instrumento de mandato, acompanhado de cópia de 
atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do acionista para representação na Assembleia, 
seja depositado no escritório da Companhia localizado na Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha, 99, 13º andar, Vila 
Nova Conceição, CEP 04543-120, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ou enviados para o endereço eletrônico 
carolina.doria@captalys.com.br, com antecedência de até 3 (três) dias úteis da data marcada para a realização da 
Assembleia. 4. A Companhia informa que intensifi cou medidas de proteção e higienização de seus ambientes para 
receber os acionistas que comparecerem na Assembleia. Não obstante, solicita-se que, sendo possível, os acionistas 
enviem confi rmação de presença para o endereço eletrônico carolina.doria@captalys.com.br, para que seja possível 
mobilizar equipe para garantir o atendimento de todas as medidas de segurança. 5. Informações adicionais poderão 
ser solicitadas para o endereço eletrônico carolina.doria@captalys.com.br.

São Paulo, 22 de novembro de 2022.
Luiz Felipe Venturelli Gerab - Diretor

Companhia Província de Securitização
CNPJ/ME nº 04.200.649/0001-07 - NIRE 35300546547

Edital de Convocação de Assembléia Geral
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 3ª Emissão da 
Cia.  Província de Securitização (“Titulares dos CRA”, “CRA”, “Emissão” e “Securitizadora”, respectivamente) 
e a Oliveira Trust DTVM S.A. (“Agente Fiduciário”) a reunir em AGT, em 1ª Convocação, na data de 13/12/22, às 
10hs, de forma digital, inclusive para contabilização dos votos, sendo a AGT realizada por videoconferência da 
plataforma digital Microsoft Teams, na qual o acesso será liberado de forma individual após a devida habilitação 
dos Titulares de CRA, para, nos termos da cláusula 12.5 do Termo, deliberar sobre: (i) Autorizar ou não, a 
redução do Índice de Cobertura da Cessão Fiduciária de 120% para no mínimo 100% do valor da próxima 
PMT devida pela Devedora à Emissora, bem como, que os valores permaneçam devidamente depositado 
na Conta Vinculada, até a data de pagamento da próxima PMT; (ii) Aprovar ou não a alteração do prazo de 
antecedência da constituição do Cash Collateral e/ou da Cessão Fiduciária, conforme aplicável, aprovado na 2ª 
AGT de CRA, realizada em 04/10/22, para 60 dias; e (iii) Autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a praticarem 
todos os atos necessários para a efetivação e implementação dos itens acima, se aprovados. Informações 
Gerais: A AGT será exclusivamente digital, de modo que solicitamos que os documentos de representação 
sejam enviados preferencialmente em até 2 dias antes da data da realização para o e-mail assembleias@
provinciasecuritizadora.com.br e para o af.assembleias@oliveiratrust.com.br, indicando no assunto “CRA Diana 
Bioenergia”, observando o disposto na CVM 60 e CVM 81 e conforme documentação abaixo: a. quando pessoa 
física: cópia digitalizada do documento de identidade com foto; b. quando pessoa jurídica: (a) último estatuto, 
regulamento ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) 
documentos comprobatórios dos poderes de representação, quando aplicável; e (c) documentos de identidade 
com foto dos representantes legais; c. quando Fundos de Investimentos: (a) último regulamento consolidado; 
(b) último estatuto ou contrato social consolidado devidamente registrado na junta comercial competente, do 
administrador ou gestor, observado a política de voto do fundo e os documentos comprobatórios de poderes em 
assembleia geral; (c) documentos societários comprobatórios dos poderes de representação, quando aplicável; 
e (d) documentos de identidade com foto dos representantes legais; e d. quando representado por procurador: 
caso qualquer Titular de CRA indicado nos itens acima venha a ser representado por procurador, além dos 
documentos indicados anteriormente, deverá ser encaminhado a procuração com os poderes específicos 
de representação na AGT, válido e eficaz, devidamente constituído há menos de 1 ano, de acordo com a 
Cláusula 12.2.5. do Termo, acompanhado de documentos de identidade com foto dos representantes legais. 
Conforme disposto no art. 12.2.6. do Termo, os Titulares de CRA poderão manifestar o voto por Boletim de Voto 
a Distância, sendo válidas as comunicações de voto enviadas fisicamente para a sede da Securitizadora, com 
aviso de recebimento, qual seja, Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 550, 4º andar, CEP 04.571-925, SP/SP ou 
enviados para o endereço eletrônico assembleias@provinciasecuritizadora.com.br e/ou para af.assembleias@
oliveiratrust.com.br desde que (i) recebidos até o horário de início da AGT, (ii) com cópia dos documentos 
de representação e (iii) assinatura do Boletim de Voto a Distância, devidamente preenchido, por meio de 
certificados digitais que atendam aos requisitos da  ICP-Brasil. Os documentos necessários para deliberação 
da ordem do dia, bem como as informações acerca do envio dos documentos comprobatórios de representação 
e demais instruções e formulários referentes ao sistema e formato da AGT estão disponíveis no seguinte link 
http://provinciasecuritizadora.com.br/1a-serie-3a-emissao/. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e 
aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização e nos demais Documentos 
da Operação. SP, 22/11/22. Mônica Miuki Fujii, Diretora de Relações com Investidores. (22, 23 e 24/11/22)

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0009900-38.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro 
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Adevanir Carlos Moreira da Silveira, na forma da Lei. Faz saber a(o) Narcizo Marcelino 
da Rocha, que foi ajuizada por Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, o incidente de Cumprimento de Sentença objetivando o 
recebimento de R$ 27.348,86 (junho/2022), decorrente do título judicial proveniente dos Autos nº 1008530-12.2019.8.26.0001. 
Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação 
por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia supra 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, 
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de Novembro de 2022. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1098642-84.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc, Faz saber a Atlas 
Proj Tecnologia Ltda., CNPJ 26.768.698/0001-83, Atlas Services  Serviços de Suporte Administrativo e de Consultoria de 
Gestão Empresarial  Ltda., CNPJ 30.608.097/0001-80 e Atlas Serviços em Ativos Digitais, CNPJ 31.049.719/0001-40,que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Juarez Batista Rodrigues, requerendo Rescisão 
Contratual com devolução de valores retidos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
Citação por Edital para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pela parte ré, como 
verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de agosto de 2022. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006554-68.2016.8.26.0008. A MM. Juíza de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Márcia Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Claudia Garcia Duarte, CPF 089.316.698-79, RG 17.583.612-7, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por INSTITUTO DE EDUCAÇÃO H.O. AMORIM LTDA. Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
40.387,65, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 08 de julho de 2022. 23 e 24/11

Edital de citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 1016701-03.2020.8.26.0007.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII 
 Itaquera / SP, Estado de São Paulo, Dr(a). Jurandir de Abreu Junior, na forma da Lei, etc.  Faz saber a Leopoldo Pereira Calheiros, CPF. 

349.666.334-00 e Márcia Cristina de Melo  Calheiros, CPF. 384.204.904-82, que lhes foi proposta uma ação Procedimento Comum po r  Condomínio 
Residencial Leonardo da Vinci, para Cobrança de R$ 6.015,14 (Set/2020), referente  aos débitos condominiais da unidade 304, Bloco 01, localizada 
na Rua Cruz do Espiri to Santo nº360. Estando os réus em lugar incerto e não sabido, expede -se o edital, para que em 15 dias, afluir após os 30 
dias supra, contestem os feitos, sob pena de confissão e revelia, caso em que será  nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.  NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de Agosto de 2022.  


